
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO— ESTADO DA BAHIA 
CNPJ No 13.655.436/0001-60 

CONTRATO N°007/20 6 
ADESÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
023/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 10/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 083/2025, 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CARINHANHA/BA 

O MUNICÍPIO DE SÃO DESIDERIO/BA, por intermédio kia Prefeitura Municipal, 

inscrita no CNPJ n° 13.655.436/0001-60, cm sede na Praça merson Barbosa, N° 01, 

Centro, São Desiderio/BA, neste ato representada por Sr. loão Antônio Rodrigues 

Linhares, RG n° 13.135.848-00 SSP/BA, CPF no  02S.352.955-50 e a SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, representada por seu secretári Sr. Adriano José De 

Oliveira Almeida Do Nascimento, portador do CPF no  038.J24.4l5-24 e da RG n° 

09.822.980-05 SSP/BA, residente e domiciliado na cidade de ão Desidério/BA, neste 

ato denominado simplesmente CONTRATANTE, e mpresa REPREMIG 

REPRESENTACAO E COMERCIO DE MINAS GERA S, inscrita no CNPJ n° 

65.149.197/0002-51, estabelecida na Rod Es-010, 4255 A, SJa 05, Chácara 274 A, 

Bairro Jardim Limoeiro, Serra/ES, neste ato representada peh representante legal Sr. 

Leandro Figueiredo de Castro, portador da Carteira de Idntidade no 11.454.362 

SSP/MG e CPF ri' 013.371.746-lO, doravante denominada CONTRATADA, tendo em 

vista o que consta na Ata de Registro de Preços O  023/2025, decorrente do Pregão 

Eletrônico n° 010/2025, realizado pela Prefeitura Municiial de Carinhanha/BA, 

resolvem celebrar o presente Contrato, que se regerá pela Lei O  14.133, de 10  de abril 

de 2021, no Decreto n° 11.462, de 31 de março de 2023, que rgulamenta o SRP, bem 

como a legislação correlata, mediante as condições expressas nas cláusulas seguintes. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 O objeto do presente Contrato é a objeto a aquisição de Tblets destinados ao uso 
nas atividades diárias dos Agentes Comunitários de Saúde (AC) do Município de São 
Desidério, por meio da adesão à Ata de Registro de Preços n° 923/2025, decorrente do 
Pregão Eletrônico n° 10/2025, realizado pela Prefeitura Municip1 de Carinhanha/BA. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO-- ESTÀDO DA BAHIA 
CNPJ N° 13.655.436/0001-60 

Especificações do objeto: 

A tabela a seguir detalha o número de ACS, juntamente com os Io4ais em que desempenham 
suas atividades. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

2.1 O prazo de vigência deste Contrato é de 12 (doze) mes9s contados da data de 
assinatura do contrato prorrogável na forma do art. 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

a) A prorrogação de que trata este item é condic onada ao ateste, pela 

autoridade competente, de que as condições e os preços perniantcem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com o contratado. 

Praça Emerson Barbosa, n° 01, Centro. CEP: 47.820-000, $ão Desidério/BA 
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LOTE ÚNICO 
VALOR VALOR 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD UNITÁRIO TOTAL 

TABLET SAMSUNG SM- UNI)
54 R$ 912,24 R$ 49.260,96 

1 XII5NZAALO5 

RELAÇÃO DOS ACS POR UNIDADE 1 

UNIDADE DE SAÚDE QTD DE ACS 

USF ANTONIO PEREIRA DA ROCHA 6 

USF OTACILIO JESUINO DE OLIVEIRA 4 
USF FLORENTINO AUGUSTO DE SOUZA 6 
USF SITIO DO RIO GRANDE 7 
USF PAULINO ANTONIO DO CARMO 3 
UUNIDADE SATELITE RODA VELHA II L 1 
USF MARCOS KONISHT 3 
USF CAMPO GRANDE 3 
USF GUARÁ 4 
USF PONTE DE MATHEUS 2 
USF JOANA FRANCISCA DA SILVA 2 
USF ANTAO VIEIRA DE BARROS 2 
EAP GALDINO PEREIRA DE SOUZA 1 1 
USF ILHA DO VITOR 2 
USF MANOEL MOREIRA DE CARVALHO 3 

TOTAL 49 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO— ES 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXE 

CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

ADO DA BAHIA 

UÇÃO E GESTÃO 

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de e ecução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebi ento do objeto constam 

no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA -DO VALOR E DA DOTAÇÃO RÇAMENTÁRIA 

5.1 O valor do presente Contrato é de R$ 49.260,96 (quarenta e nove mil, duzentos e 
sessenta reais e noventa e seis centavos). 
a) No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.2 As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados na Lei Orçamentaria Anual, pela seguinte dotação: 

UNIDADE: 02.08.00 1 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ATIVIDADE: 10.301.009.2.034 - Gestão das Ações dos Serviços de Saúde - REC. 
PRÓPRIOS (15%) 
4.4.90.52.00 15001002 Equipamentos e Material Permanente. 

ATIVIDADE: 10.305.009.2.037 - Gestão do Bloco de Manut. Das ASPS - Vigilância 
em Saúde. 
4.4.90.52.00 15001002 Equipamentos e Material Permanente 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele r'- ferentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

Praça Emerson Barbosa, n° oi, Centro. CEP: 47.820-000, So Desidério/BA 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA ENTREGA DO OBJETO 

7.1 Os equipamentos serão recebidos provisoriamente, no pr zo de 30 (trinta) dias 

corridos, pelos fiscais setorial e administrativo, mediante tenros detalhados, quando 

verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, 

1, "a", da Lei n° 14.133). 

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X 
XIeXIV) 

7.2 O Objeto deverá ser entregue pela CONTRATADA na 1a Antônio Lopes de 

Menezes, n° 50, Bairro: Centro - São Desidério-Ba, em horário c mercial. 

São obrigações do Contratante: 

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo d Referência; 

Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou in 

dl 

verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou cbrrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas; 

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprime3to das obrigações pelo 

Contratado; 

Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no ~ue pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 

houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021; 

Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrat 

Praça Emerson Barbosa, n° 01, Centro. CEP: 47.820-000, 4o Desidério/BA 
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Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Ger 1 da União para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações elo Contratado; 

Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste. 

A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar 4 data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrip econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

1.1 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início derocesso administrativo 

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do 
~
ontrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADJ (art. 92, XIV, XVI e 

XVII) 

O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deite Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 4espesas decorrentes da 

bri boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as ogaçes a seguir dispostas: 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, Je acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quato) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento lo prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

Praça Emerson Barbosa, n0  oi, Centro. CEP: 47.820-000, São Desidério/BA 
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O DA BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO— EST 
CNPJ N° 13.655.436/0001-60 

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou estor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.°  14.133, de 02l) e prestar todo 

esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

~e 

 mpregados; 

Quando não for possível a verificação da regularidade no S stema de Cadastro de 

Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao etor responsável pela 

fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de çagamento, os seguintes 

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 

relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 

contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas - CNDT; 

Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em 1eislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 

objeto do contrato; 

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e t atro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local execução do objeto 

contratual. 

Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em riscoa segurança de pessoas 

ou bens de terceiros. 

Praça Emerson Barbosa, n° 01, Centro. CEP: 47.820-000, ão Desidério/BA 
Telefone: (77)3623-2119- licitacao(saodesiderio.ba.gov.br  

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 4evidos ou da garantia, 

caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO— ESTtDO DA BAHIA 
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Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 

14.133, de 2021); 

no prazo fixado pelo 

ram as referidas vagas 

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrên ia do cumprimento do 

contrato; 

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos +iáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o ptevisto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, c, da Lei no 14.133, de 

2021. 

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal estadual ou municipal, 

as normas de segurança do contratante; 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO fart. 92, XII e XIII) 

Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o contratado 

que: 

Praça Emerson Barbosa, n° oi, Centro. CEP: 47.820-000, São Desidério/BA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO— ESTADO DA BAHIA 
CNPJ N° 13.655.436/0001-60 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao Interesse coletivo; 

e) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração fa1s 
contrato; 

durante a execução do 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qulquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais graIe (art. 156, 2°, da Lei 

n°14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticada as condutas descritas 

nas alíneas "b", "e" e "d" do subitem acima deste Contrato, semre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave (art. 1 56, 4', da Lei n° 1 t. , 33, de 202 1); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar1, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acijna deste Contrato, bem 

como nas alíneas "b", "e" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, 5°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

1. moratória de .0,5.% (.meio por cento) por dia de atrao injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias corridos; 

Praça Emerson Barbosa, n° 01, Centro. CEP: 47.820-000, São Desidério/BA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO— EST 
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DO DA BAHIA 

2. moratória de 1% (uni por cento) por dia de atraso injujtUicado  sobre o valor 

total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela iobservância do prazo 

fixado para apresentação. 

i. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Adminitraçâo a promover a 

extinção do contrato por descurnprimento ou cumprimento irregMiar de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso Ido art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.' 

3. compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o va1oi total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto. 

A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (rt. 156 .9° da Lei n° 

14.133, de 2021) 

Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas c mulativamente com a 

multa (art. 156, ,5,7', da Lei n° 14.133, de 2021). 

Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157,. da Lei n° 14.133, de 

2021) 

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores o valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além d. perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada j dicialmente (art. 156, 

§8°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar 'a data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 

no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidon;idade para licitar ou 

contratar. 

Praça Emerson Barbosa, n°01, Centro. CEP: 47.820-000, S  Desidério/BA 
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DO DA BAHIA 

Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 1°, da Lei n° 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

C) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de ntegridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

Os atos previstos corno infrações administrativas na Lei n° 14 133 de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Púb1i.' que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serã4' apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsideradi sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a p ática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, , nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão stendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.13, de 2021). 

O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias útei , contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relat vos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de ---mpresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas ,(Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021). 

As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma d art. 163 da Lei n° 

14.133/21. 

Praça Emerson Barbosa, no o 1, Centro. CEP: 47.820-000, So Desidério/BA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO— EST4DO DA BAHIA 
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Os débitos do contratado para com a Administração contratant4, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 

Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO 

92, XIX) 

ONTRATUAL (art. 

a. O contrato se extingue quando cumpridas as obriga çõe.sj de ambas as partes, 

nto. ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para ta 

b. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipuládo, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 

providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

i. Quando a não conclusão do contrato referida no item nterior decorrer de 

culpa do contratado. 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e nesse caso, adotará 

as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no atigo 137 da Lei n° 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Pi. 

A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrut).ira da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o co trato. 
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Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente eu pridos; 

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

Indenizações e multas. 

A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimnto do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenizaço por meio de termo 
indenizatório (art. 131, cupu!, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - REAJUSTE E AL 

13.1 O preço contratado é fixo e irreajustável. 

RAÇÕES 

13.2 Eventuais alterações contratuais reger-se-ao pela disciplina do arts. 124 da Lei no 
14.133, de 2021. 

13.3 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite Ie 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do Contrato. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO 

12.1 Ficam nomeados corno Gestores deste Contrato o Sr. Edson Lopes de Menezes e 

Silvio de Santana Neto, a quem caberá designar o fiscal para a acopanharnento do fiel 

cumprimento dos termos acordados. 

12.2 A fiscalização do contrato será exercido por: Fabricio Novas Dos Santos Alves, 

Matrícula 7365, Portaria 262/2025, portador do CPF: 038.921.06-9 e RG: 15865864 - 

75 SSP/BA, para a função de Fiscal Setorial De Contrato de mateiais e Equipamentos 

Permanentes, cujo objeto seja compras designadas as Secretarias l9lunicipais. 
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISS IS (art. 92,111) 

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as e sposições contidas na 

Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicávei e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078 de 1990 - ódio de Defesa do 

Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, 

bem como no respectivo sitio oficial na Internet, em atenção ao art. 80,  2°, da Lei n. 

12.527, de 2011. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de São Desiderio, estado da Bahia 4ara dirimir quaisquer 

questões, oriundas do presente instrumento convocatório, reunciando as partes 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, para todos os fins previstos em direitu, na presença de 02 

(duas) testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistirain e que também o 

subscrevem. 

São Desidério, aos 02 de _ryiki de 2026. 

 

     

JOAO ANTONIO Assinado deforma 
digital por JOAO 

RODRIGUES ANTONIO RODRIGUES 
-) 1 INRESn?57qÇçÇn LINI

1@2.02 

52955501)IDE300 
João Antônio Rodrigues Linhares 

Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

   

Adriano José De Oliveira Almeida Do 
Nascimento 

Secretário Municipal De Saúde 
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TESTEMUNHAS  .-

1-

2- 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO— ESTADO DA BAHIA 
CNPJ N° 13.655.436/0001-60 

REPREMIG 
REPRESENTACAO E 
COMERCIO DE MINAS 
GERAIS:65 14919700025 

Assinado de forma digital por 
REPREMIG REPRESENTACAO E 
COMERCIO DE MINAS 
GERA15:65 149197000251 
Dados: 2026.02.02 10:20:58 
-0300 

NAS GERAIS REPREMIG REPRESENTACAO E COMERCIO DE 
CNPJ n° 65.149.197/0002-51 

CONTRATADA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃODÉRIO— ESTA 
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DO DA BAHIA 

CONTRATO N° 007/ 2026 
ADESÃO ATA DE REGISt'RO  DE PREÇOS N- 
023/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO NI 10/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 083/2025, 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CARINHANHA/BA 

ORDEM DE FORNECIMENTO 

O Prefeito Municipal de São Desidério - Estado da Bahia, no ulo  de suas atribuições, 

AUTORIZA o início do fornecimento através da Adesão a Atal de registro de preços 

023/2025 do Município de CarinhanhalBA, a contratada a epupresa REPREMIG 

REPRESENTACAO E COMERCIO DE MINAS GERAIS, inscrita no CNPJ n° 

65.149.197/0002-51, foi declarado (a) vencedor (a) no referido contrato de 

fornecimento de tablets, sendo que o contrato será no valor de R$l  49.260,96 (quarenta e 

nove mil, duzentos e sessenta reais e noventa e seis centavos). Vncedora e adjudicadas 

no referido processo, cumprindo todas as normas, exigências e .londições previamente 

pactuadas. 

JOAO ANTONIO Assinado deforma 
digital por JOAO 

RODRIGUES ANTONIO RODRIG 

LINHARES  :0283  LINHARES:0283529 
Pados: 206 02.02 

59nio odrjL43res 

Prefeito Municipal 
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